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PRÓLOGO:  
O EMPREGO PÚBLICO EM RISCO

1

Este trabalho expressa a perspectiva dos sindicatos do setor público de 18 países da América 

Latina e o Caribe, que representam em conjunto 4.480.000 trabalhadores e trabalhadoras. Nós, os 

servidores públicos dependentes dos Estados (nacionais, regionais e municipais), sofremos nos 

últimos trinta anos uma série de processos políticos voltados ao desmantelamento das estruturas 

estatais. Fomos testemunhas da destruição dos denominados “Estados de bem-estar” que, em 

sua versão latino-americana e caribenha, foram construídos em meados do século 20.

As ditaduras militares dos anos 60 e 70, e os governos democráticos posteriores até final 

do século, com exceção de modestas tentativas de distinção, aplicaram as receitas do Fundo 

Monetário Internacional e o conjunto de medidas de liberalização do denominado “Consenso 

de Washington”. Em consequência, vimos a privatização do setor público de serviços e o 

desaparecimento, quase completo, das áreas produtivas do Estado.

Durante a primeira década deste século, em um contexto de forte conflito social e resistência 

popular, surgiram governos progressistas que tentaram recuperar determinadas áreas do setor 

público de serviços, especialmente àquelas vinculadas à área assistencial.

Atualmente, como resultado da crise mundial de 2008, os governos neoliberais retornaram 

e novamente recorrem às receitas do FMI. Este processo político ocorreu na região, em alguns 

casos, através do voto popular e, em outros, através de golpes institucionais.

Esta volta do neoliberalismo coloca em grave perigo a existência do emprego público e se 

expressa, como podemos observar nos projetos de reforma trabalhista, na terceirização de todas 

as áreas do trabalho.

Sem dúvida, a chegada de novas tecnologias terá um impacto no emprego do setor público, 

tanto na redefinição de tarefas e na necessidade de incorporar novas competências, quanto na 

destruição dos empregos existentes. No entanto, consideramos que esta situação não se compara 

com os terríveis efeitos que terá a nova fase de reformas neoliberais.

Gostaríamos de dar uma alerta sobre este risco. Desmantelar a estrutura do Estado, eliminando 

áreas destinadas à regulamentação, fiscalização e controle da atividade econômica e, também, 

destruindo ou transferindo ao setor privado todas aquelas funções públicas destinadas à garantia 

de direitos (saúde, educação, previdência e assistência social) representa um grave perigo. Não 

existe Estado sem servidores públicos que o façam funcionar. E não existe futuro para o emprego 

decente no setor público sem Estados com a capacidade de arbitrar, do exercício da cidadania e o 

desenvolvimento de políticas públicas que garantam direitos.

Julio Fuentes
Presidente da CLATE
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A CLATE E OS SERVIDORES PÚBLICOS2

A Confederação Latino-americana e do Caribe de 

Trabalhadores Estatais (CLATE) é uma organi-

zação sindical internacional que reúne os sindicatos 

de servidores públicos de 18 países da América Lati-

na e do Caribe. Foi fundada em 1967 e está formada 

por mais de 87 organizações sindicais nacionais da 

região: Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Cuba, Curaçao, Equador, El Salvador, Guatemala, Hai-

ti, México, Paraguai, Peru, Porto Rico, República Do-

minica, Uruguai e Venezuela.

A partir de 2013, a CLATE começa a participar das 

atividades da Conferência Internacional do Trabalho 

da OIT em Genebra. Em 2015, o presidente da CLATE, 

Julio Durval Fuentes, falou pela primeira vez diante 

da 104ª Conferência Internacional do Trabalho. Foi a 

primeira vez (nos seus 48 anos de existência) que a 

Confederação Latino-americana e do Caribe de Tra-

balhadores Estatais foi convidada a participar da As-

sembleia Geral.

Hoje em dia, a Confederação dedica-se à defesa 

dos direitos dos servidores públicos da região e pro-

move a ratificação e implementação efetiva das nor-

mas internacionais do trabalho, com maior ênfase 

nas Convenções 151 e 154 da OIT. Da mesma forma, 

oferece apoio às entidades-membros em suas ações 

reivindicativas, realiza campanhas regionais em prol 

dos direitos dos servidores públicos e promove políti-

cas públicas voltadas a garantir os direitos econômi-

cos, sociais e culturais dos povos.

Logo após o Congresso Cinquentenário realiza-

do em Cartagena, Colômbia, em fevereiro de 2017, a 

CLATE criou a Secretaria de Estudos, Estatísticas e 

Pesquisa. Desde então, aprofundou o trabalho de pes-

quisa, levantamento e desenvolvimento de relatórios 

técnicos sobre as problemáticas que afetam o setor 

público na região. É nesse contexto, que a Confede-

ração propõe fazer uma contribuição e promover um 

debate sobre a iniciativa do centenário da OIT sobre o 

futuro do trabalho.
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INTRODUÇÃO3

Na Confederação Latino-americana e do Caribe 

de Trabalhadores Estatais (CLATE), é de nosso 

interesse contribuir com as reflexões propostas pela 

iniciativa do centenário da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) sobre o futuro do trabalho. Tal inicia-

tiva, que surgiu a partir da proposta do diretor-geral, 

Guy Ryder, na 104ª Conferência Internacional em 2015, 

obriga-nos a refletir sobre os fundamentos do sistema 

de normas internacionais do trabalho e, também, os 

postulados da OIT sobre a defesa do trabalho decente 

e a promoção da justiça social.

Do mesmo modo, consideramos que, dos diálo-

gos propostos para abordar o tema abrangente do 

Futuro do trabalho, nossa contribuição insere-se na-

quela relacionada com a Organização do Trabalho e a 

Produção, especialmente sobre o modo de organizar 

e administrar o trabalho público, pelo Estado como 

empregador. Para isso, tentaremos destacar a rela-

ção direta que existe entre emprego público e ser-

viços públicos, já que o Estado assume sua função 

de empregador para contar com pessoal que permi-

ta cumprir sua principal missão: o fornecimento de 

bens e serviços públicos que garantam os direitos 

econômicos, sociais e culturais dos povos, além da 

segurança, justiça, defesa e soberania nacional.

Nesse contexto, consideramos importante intro-

duzir a análise da problemática da terceirização traba-

lhista. Tentaremos demonstrar as formas nas quais a 

terceirização se expressa no setor, em um panorama 

de profunda reforma do Estado em nossas sociedades 

contemporâneas. As novas formas de gestão da coisa 

pública, que caminham de mãos dadas com o papel 

designado ao aparato estatal, determinam as formas 

de emprego concretas dependentes desse e, como 

consequência, a qualidade dos bens e serviços recebi-

dos pelos cidadãos. Não é um dado sem importância, 

visto que o Estado é um ator fundamental para efetuar 

as políticas públicas que garantem direitos, incluindo 

aqueles aos quais está comprometido cada país no 

âmbito internacional.

Essa reflexão deve ser considerada no contexto 

mais geral da discussão sobre algumas das caracte-

rísticas particulares que modificam a relação capital-

-trabalho, principalmente a partir dos primórdios do 

século atual. Fazemos referência ao avanço tecnológi-

co e suas consequências.

Nesse sentido, é importante esclarecer que não se 

trata apenas de uma discussão sobre as novas formas 

impostas pelos desenvolvimentos tecnológicos atuais, 

mas também que estará fortemente condicionada pe-

las relações sociais que prevalecem no mundo e seu 

impacto na região. Nosso ponto é que esses impactos 

estão e estarão fortemente condicionados pelos deter-

minantes da forma na qual a sociedade é organizada 

e os condicionamentos que esta organização impõe à 

reprodução diária da humanidade.

A incorporação do avanço tecnológico não tem 

as mesmas consequências se o que prevalecer for a 

apropriação privada dos benefícios resultantes desta 

incorporação, ou se o que prevalecer forem os crité-

rios de uma apropriação social da renda tecnológica. 

Ou seja, a situação não passa pela questão tecnoló-

gica, mas sim avaliar as formas sociais com as quais 

são organizados os novos processos econômicos.

Da mesma forma, seguindo a colocação do dire-

tor-geral da OIT, acreditamos que muitas mudanças 

no mundo do trabalho respondem a decisões e esco-

lhas, não a um caminho inexorável nem a um futuro 

inevitável. Por isso, acreditamos que seja uma con-

tribuição necessária alertar sobre as consequências 

negativas que começam a ficar evidentes após to-

mar determinadas decisões. Desejamos que a mes-

ma seja levada em consideração pela Comissão Glo-

bal de Alto Nível sobre o Futuro do Trabalho, e possa 

ser refletida no relatório final.
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A REDEFINIÇÃO DO PAPEL DO ESTADO4

Desde finais do século 20, e no início do atual, o 

neoliberalismo (expressão dominante do capi-

talismo mundial) impôs um conjunto de estratégias 

para favorecer a redução do papel dos Estados na 

orientação do desenvolvimento nos países, obrigan-

do-os a organizar a sociedade subordinando-se aos 

interesses dos atores econômicos globais. Dessa for-

ma, foi se limitando a capacidade dos Estados de se 

tornarem responsáveis pela ordem social baseada 

na negociação e conciliação de interesses opostos, 

como era a característica do Estado de bem-estar.

O economista argentino e membro da Associação 

de Trabalhadores do Estado (ATE), Claudio Lozano, 

explica que os “Estados sofreram fortes reformas es-

truturais e importantes ajustes que limitaram a sua 

capacidade de determinar a própria política econô-

mica em seus territórios. Nesse processo, cumpriram 

um papel destacado na abertura financeira e endivi-

damento. De fato, o endividamento atingiu o Estado, 

transformando-se em um condicionante dos proces-

sos de ajuste e dos processos privatizadores. Assim, 

em uma primeira fase, as reformas foram introduzi-

das por meio de privatizações e desregulamentações, 

logo depois, com propostas “modernizadoras” e, em 

seguida, multiplicando as recomendações de refor-

mas nas regulamentações e regulações para uma in-

tegração da região subordinada às propostas globali-

zadoras” (Lozano, 2018).

Os governos sujeitos a essas regras foram convo-

cados a limitar as cargas fiscais elevadas e as regula-

ções, visto que estas foram apresentadas como uma 

pressão sobre a iniciativa privada. Dessa forma se afir-

mava, e se afirma hoje em dia, que uma redução dos 

impostos trará grandes economias e aumento do tra-

balho. Um Estado grande, com um nível de despesas 

excessivo com relação ao que produz, é acusado de re-

duzir a competitividade das empresas. Uma das prin-

cipais críticas feitas ao Estado é sua falta de eficácia 

no contexto das novas exigências impostas pela globa-

lização. É grande demais e dispendioso para a utilida-

de oferecida aos olhos e interesses do grande capital.

De acordo com Lozano, a análise das relações entre 

a soberania dos Estados contemporâneos e as multi-

nacionais exige especificar a crise dos primeiros na 

nova era da globalização. O Estado não é a única fonte 

de poder e regulação. O direito comercial e financeiro 

global intensificou sua efetividade e influência.

As regras de entidades como a Organização Mun-

dial do Comércio, dos tratados regionais e bilaterais 

de comércio e investimentos, junto às diretrizes e pla-

nos de ajustes (propostos por órgãos internacionais 

como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Interna-

cional), têm cada vez mais poder punitivo e mostram 

clara supremacia sobre as normas nacionais.

Dessa forma, tornou-se cada vez mais clara a subs-

tituição dos Estados-Nação por instâncias supranacio-

nais que regulam as relações capitalistas internacionais, 

limitando o papel estatal conquistado de protagonista 

exclusivo das relações internacionais.
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O INTERESSE PÚBLICO EM CRISE5

A redução da participação dos Estados na econo-

mia e a limitação da soberania são evidência da 

imposição de uma nova ordem global sobre eles, na 

qual prevalecem os interesses econômicos sobre o 

interesse público ou social. Em consequência, é evi-

dente que se redefinem o tamanho e as funções das 

estruturas estatais características dos modelos de 

bem-estar.

Para isso, delegam muitas de suas funções a ope-

radores privados (em vários casos transnacionais), 

principalmente aquelas atividades relacionadas a 

funções de controle e regulação. Isso conduz a estra-

tégias sistemáticas de subcontratação em múltiplas 

áreas de responsabilidade estatal ou à transferência 

de serviços a administrações subnacionais que, ao 

não possuir os recursos necessários, esvaziaram es-

ses serviços.

Cabe destacar que a globalização não é simétrica, 

pelo contrário, é um terreno onde a polarização esta-

belece relações de subordinação evidentes em nossa 

região, onde o peso dos Estados na globalização está 

determinado por seu nível de desenvolvimento.

Nessa assimetria, torna-se evidente a concor-

rência de nossos Estados em atrair investimentos, 

tentando obter porções do capital global e transfor-

má-lo em capital produtivo em nossos países, faci-

litando a implantação de oligopólios transnacionais 

nos territórios administrados por eles. E, assim, 

transformando grande parte da agenda de políticas 

públicas em uma concorrência desleal nas capaci-

dades reguladoras, a fim de garantir a entrada de 

capitais, obtendo benefícios e fiabilidade, com a cor-

respondente desarticulação das áreas que perdem 

sentido e finalidade no novo esquema.

O argumento repetido sobre a necessidade de 

“reduzir o tamanho do Estado” disfarça o objetivo 

de cercear as funções que garantem o direito à ci-

dadania social, resignando as faculdades de controle 

do funcionamento do mercado e limitando a inter-

venção apenas à gestão de transferências condicio-

nadas de renda e programas estatais de contenção 

para os setores mais vulneráveis, que só cumprem 

os objetivos de inclusão em uma matriz perpétua de 

desigualdade. Nesse sentido, a destruição e a frag-

mentação ou redução das entidades que garantem 

a Seguridade Social, os sistemas de saúde e educa-

ção, são clara evidência da reordenação dos objeti-

vos das políticas públicas.

A ação dos governos submetida aos interesses 

dos grupos econômicos transnacionais e voltadas à 

concorrência mundial afeta a possibilidade de reco-

locar o Estado, intervindo nos fatores de produção. 

Além disso, nega toda possibilidade de intervenção 

do Estado como produtor de bens e serviços que 

possam potencializar um desenvolvimento autôno-

mo dos países da região. Em contrapartida, assu-

mem agora responsabilidades de apoio e facilitação 

dos interesses econômicos dominantes, tanto em 

atividades de logística quanto de infraestrutura.
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A ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO  
DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DA 
EMPRESA PRIVADA

6

A incorporação, a partir dos anos 90, dos princí-

pios de New Public Management (NPM) à ad-

ministração pública traz a gestão privada como um 

remédio universal que reduz as dificuldades das polí-

ticas públicas a questões de organização, que podem 

ser resolvidas com a busca pela excelência e eficiên-

cia próprias do mundo empresarial. Tornando as di-

ferentes áreas do Estado autônomas, promovendo a 

sua fragmentação e limitando a sua capacidade de 

intervenção.

De acordo com José Francisco Puello Socarrás, 

“estas tentativas em uníssono pretendem utilizar 

as ferramentas administrativas originadas ou pro-

venientes da gestão privada no gerenciamento dos 

assuntos públicos (algumas abordagens sem dife-

renciar entre as dimensões públicas e privadas; ou-

tros, com algum tipo de nuance), de forma que seja 

possível construir uma governança neoliberal (em-

preendedora) adaptada a seus interesses e, eviden-

temente, defendendo o Mercado como o paradigma 

exclusivo na produção da coisa social”. (Puello Soca-

rás, 2008).

Esse tipo de ação governamental estaria definido 

por um tipo de gestão própria da atividade privada, 

que supostamente traria ao setor público dinamismo, 

flexibilidade, desburocratização, eficiência e eficácia. 

Gostaríamos de fazer referência a esta corrente de 

pensamento enraizada na administração pública do 

mundo todo, porque implica uma série de consequ-

ências sobre o emprego público, sobre a prestação de 

serviços essenciais para a cidadania e porque, graças 

a ela, foi adicionado e ampliado o modelo de “out-

sourcing”, terceirização e externalização de funções 

estatais.

Sem pôr um ponto final nas constatações so-

bre a introdução do “management” ou gestão em-

presarial, acreditamos ser importante apontar que 

este considera que as regras do mercado são as 

melhores designando recursos, reduzindo o cida-

dão à condição de cliente e o trabalhador à de um 

simples fornecedor de mão de obra. Considera não 

só a necessidade de evitar um Estado produtivo que 

possa concorrer com o setor privado, mas também 

assume desnecessário que o aparato estatal preste 

diretamente e por sua conta serviços sociais que ga-

rantam direitos cidadãos.

Não erramos ao afirmar que os direitos trabalhis-

tas estão na mira da globalização. Quando são pro-

postos objetivos como aumentar a empregabilidade 

e a produtividade, enfraquecer o poder sindical, de-

gradar o direito do trabalho ou reduzir os custos da 

seguridade social, áreas que foram emblemas da in-

tervenção estatal sofrem mutações radicais.

Nesse contexto, a adição de formas “atípicas” de 

emprego (consideradas precárias pelos trabalhado-

res) nas relações trabalhistas estatais é um proces-

so fortemente ligado à transformação do papel que 

o Estado exercia como regulador dentro do mercado 

de trabalho. Hoje, os direitos trabalhistas são um eixo 

central de discussão política e social no mundo todo. 

Mas gostaríamos de sublinhar a especial forma de 

encarar esse objetivo no trabalho público.
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O EMPREGO “ATÍPICO”  
NO SETOR PÚBLICO

7

Assim como pensar o futuro do trabalho no setor 

público exige levar em consideração a redefi-

nição do papel do aparato estatal e os critérios de 

gestão aplicados a ele, analisar a terceirização do 

trabalho no setor torna necessário pensar em como 

esta modalidade de empresa se insere entre outras 

formas de contratação que, no seio da OIT, são con-

sideradas “atípicas” e que os trabalhadores insisti-

mos em denominar precárias.1

Segundo Orsatti (2018), em 2015 obteve-se um 

consenso tripartido sobre a tipologia do emprego 

atípico, que inclui quatro formas básicas:

-Emprego temporário

-Emprego de meio-período e sob demanda

-Emprego terceirizado

-Formas encobertas e ambíguas

Nos últimos trinta anos, esse tipo de emprego 

aumentou muito mais rápido que o emprego padrão, 

caracterizado pela estabilidade e melhores condi-

ções de trabalho.

É importante considerar o peso do emprego pú-

blico sobre o emprego total para avaliar a incidência 

do emprego atípico no setor sobre o emprego total. 

As bases estatísticas da OIT (no escritório regional e 

na sede) fornecem informações sobre o peso do em-

prego público com relação ao peso total. De acordo 

com dados de 2015, baseados em pesquisas obtidas 

do “Programa de Trabalho 2016” do escritório regio-

nal, o peso médio do emprego público regional com 

1  Os empregadores se opõem sistematicamente a utilizar a palavra “precário”, o que 

levou os consensos tripartidos dentro da OIT a estabelecer o termo “atípico”. Essa ques-

tão ideológica foi explicitada pelo Grupo de Trabalhadores, que esclareceu que aceitou 

utilizar a segunda opção, a considerada “neutra”, para destravar a discussão.

relação ao emprego total é de 13%, e aumenta a 18% 

quando comparado ao emprego assalariado.

Com relação às primeiras medições sobre em-

prego precário/atípico, estas provêm de um estudo 

do escritório regional da OIT que faz referência à in-

formalidade do trabalho (“Panorama Trabalhista Te-

mático: Transição à Formalidade na América Latina e 

o Caribe”), apresentado na XVIII Reunião Americana 

da OIT (Lima, outubro de 2014). Os dados referem-

-se a 2013.

Embora o indicador tradicional de informalidade 

seja a falta de carteira assinada, no sentido de falta 

de cobertura da seguridade social, com relação ao 

setor público, o dado é útil para fazer referência di-

retamente ao emprego precário já que, inicialmente, 

todos os servidores públicos têm carteira assinada. 

Nos primeiros anos dessa década, o emprego pre-

cário no setor público da América Latina-Caribe era 

uma quinta parte do total (19%), com uma forte in-

fluência no caso brasileiro (20%) e mexicano (40%) 

pelo seu tamanho. Esta proporção deve ser conside-

rada mínima, porque não inclui a terceirização, que 

também está muito presente no setor público.
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A TERCEIRIZAÇÃO  
COMO NOVA FORMA CONTRATUAL

8

É possível rastrear as origens da terceirização nos 

inícios do capitalismo na Europa, nas diversas for-

mas de submissão do trabalho artesanal ao regime 

salarial. Mas após a Segunda Guerra Mundial, com o 

fortalecimento dos Estados de bem-estar e durante 

o apogeu do modelo de produção industrial fordista 

nos países centrais, a terceirização se manteve nas 

margens do modelo de emprego assalariado. No en-

tanto, desde os anos 70, com a crise do modelo ante-

rior, a terceirização trabalhista foi ganhando terreno 

nas diversas formas de emprego (denominadas no 

contexto da OIT “atípicas”), com uma consequente 

regressão em matéria de direitos trabalhistas e a pre-

carização das condições de trabalho.

Como modalidade de relação contratual, é possí-

vel rastrear a terceirização até as últimas décadas do 

século 20. De acordo com Basualdo e Morales (2014), 

trata-se de uma estratégia de organização empre-

sarial adotada em primeiro lugar no Japão e, depois, 

retomada no conjunto dos países centrais com adap-

tações particulares, especialmente a partir da crise 

capitalista em meados dos anos 70, cuja saída mar-

cou uma mudança na relação de forças entre capital 

e trabalho globalmente. Tais autores afirmam que 

existe um amplo consenso com relação à periodiza-

ção do fenômeno na América Latina, onde se percebe 

uma expansão nos anos 70, uma segunda etapa de 

crescimento nos anos 90 e uma etapa de crescimen-

to exponencial na primeira década do século 21.

A terceirização implica o que no seio da OIT de-

nominam-se “relações triangulares” de trabalho, e a 

este respeito emitiu-se a Recomendação nº 198 de 

2016 sobre a relação de trabalho ao considerar, entre 

outros elementos, que “existem situações nas quais 

os acordos contratuais podem ter como consequên-

cia privar os trabalhadores da proteção à qual têm 

direito”.

Em termos práticos, fala-se de terceirização quando:

[…] uma empresa estabelece um contrato com 

terceiros e confia a realização de atividades que po-

dem ser de apoio ou periféricas, simplesmente des-

centralizadas com relação à organização de origem 

ou, até mesmo, parte central das tarefas realizadas 

(Basualdo e Morales, 2014).

A respeito das formas de terceirização, de acordo 

com Ermida Uriarte e Orsatti (2009), é possível defi-

nir quatro formas: subcontratação no sentido estrito, 

intermediação trabalhista, fornecimento de mão de 

obra temporária e utilização de trabalhadores autô-

nomos. Embora esta classificação não inclua todas 

as formas possíveis de terceirização, proporciona um 

contexto adequado para localizar e reconhecer as 

formas de terceirização mais gerais.

Com relação ao impulso ou à necessidade que fun-

damenta os processos de terceirização, a periodiza-

ção mencionada demonstra que esses começam e se 

ampliam junto com a crise capitalista dos anos 70, o 

apogeu do modelo neoliberal nos 90 e os primeiros 

anos do novo século.

Os estudos sobre terceirização podem se agrupar 

em dois grandes campos, de acordo com o economis-

ta Martín Rodríguez Miglio (2017). O primeiro grupo 

seriam aqueles estudos com perspectiva econômica, 

nos quais são analisadas estratégias de custo, renda 

relacional, cooperação cliente/fornecedor, etc. Outro 

grupo seriam aqueles estudos sociais do trabalho 

que analisam as transformações nas condições de 

trabalho, o disciplinamento laboral e a fragmentação 

dos coletivos de trabalhadores.

É imperativo destacar as duas abordagens sobre a 

terceirização, visto que cada uma tem diferentes mo-

tivações do fenômeno. Com relação à OIT, e levando 
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em consideração os postulados da Declaração da Fi-

ladélfia de 1944, o trabalho humano não é uma mer-

cadoria e a organização deve trabalhar para procurar 

o bem-estar material e o desenvolvimento espiritual 

dos seres humanos em um contexto de paz e justiça 

social. É necessário ter em conta aquelas formas 

de trabalho que atentam contra as possibilidades 

de obter o trabalho decente e que bloqueiam ou 

dificultam a ação sindical e a negociação coletiva 

mediante o disciplinamento e a fragmentação do 

coletivo laboral.

O segredo aqui é poder analisar aquelas medidas 

promovidas e implementadas por iniciativa dos em-

pregadores, com o objetivo de obter uma maior valo-

rização do capital, e as consequências negativas que 

estas têm para os trabalhadores, já que implicam uma 

regressão em matéria de direitos adquiridos. Se mui-

tas vezes as novas formas de organização do trabalho 

são apresentadas como uma mudança inevitável para 

a sobrevivência econômica da empresa em um contex-

to de capitalismo mundial cada vez mais competitivo, 

acreditamos que o trabalho humano e a proteção que 

ele merece deve ser um limite claro a essas mudanças. 

Ainda mais se considerarmos que não existe um úni-

co e inexorável caminho a seguir e, principalmente no 

âmbito do emprego público, onde muitas premissas 

da gestão empresarial não são aplicáveis.
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AVANÇOS DA TERCEIRIZAÇÃO NO 
ESTADO

9

Antes de nos adentrar nas formas da terceirização 

trabalhista desenvolvidas e estendidas como for-

ma contratual entre o Estado e seus trabalhadores, 

gostaríamos de falar brevemente sobre o papel que, 

em nossa opinião, corresponde à estrutura estatal. 

Corresponde ao Estado garantir direitos aos cidadãos 

com determinadas políticas públicas e através do for-

necimento de bens e serviços. Para isso, serve-se da 

contratação de pessoal, e como os serviços são mão 

de obra intensiva, as condições de trabalho do pesso-

al incidem diretamente na qualidade das prestações 

estatais. Por isso, na CLATE expressamos em nossas 

campanhas continentais de defesa do emprego públi-

co que “nosso trabalho é um direito dos cidadãos”.

Quando a gestão empresarial propõe estratégias 

de reforma da estrutura estatal, costumam fazer ên-

fase na eficiência do setor público, em detrimento da 

eficácia para a realização de suas funções. Ao mesmo 

tempo, tornou-se comum a transferência de compe-

tências do setor público ao privado em questões ine-

rentes ao primeiro. Esse é o caso de funções básicas 

como a saúde e a educação e até funções de auditoria 

e controle, o que leva a função reguladora estatal a 

uma crise.

Gostaríamos de fazer uma pausa, porque nesta 

questão a decisão de uma política pública é chave, e 

mostra claramente que se trata de uma escolha e não 

de uma necessidade. É uma decisão motivada pelo 

interesse de atores econômicos submetidos ao man-

dato de obter um quadro regulamentar mais permis-

sivo ou de incidir diretamente nele, e o interesse de 

um capitalismo em crise por se apropriar de funções 

estatais como espaço de valorização do capital.

Este fenômeno, que inicialmente não é alheio à 

análise e consideração da OIT (com relação à des-

crição de sua missão estabelecida na Declaração da 

Filadélfia), deve ser analisado no momento de criar 

normas e recomendações que coloquem limites às 

novas formas trabalhistas que o habilitam, especial-

mente a terceirização.

As denominadas “reformas de terceira geração” 

para o Estado promovem a redução do déficit esta-

tal através da redução do pessoal e a transferência de 

competências e funções a atores privados, com cujos 

trabalhadores o Estado não manteria uma relação labo-

ral. Inclusive, tais reformas adicionam novas formas de 

vínculo contratual com os trabalhadores, de caráter fle-

xível e temporário, que coloca em crise a ideia de traba-

lho permanente reservada para os servidores públicos 

como proteção diante da possibilidade de que o em-

prego público seja utilizado como “despojo de guerra” 

diante das mudanças de governo.

A terceirização no Estado através da contratação 

de trabalhadores autônomos não é uma novidade, 

acontece há décadas na região e no mundo. No en-

tanto, esta realidade era exposta como uma anomalia 

que devia ser revertida devido à natureza fraudulenta 

da relação “autônoma”, na qual os trabalhadores re-

alizavam tarefas que faziam parte de funções regula-

res, habituais e permanentes da função pública.

Entretanto, uma vez que a contratação do pesso-

al que realiza tarefas próprias das funções públicas 

acontece através da subcontratação de fornecedo-

res, a relação laboral é mais complexa. Esta tendên-

cia, vista com preocupação pela CLATE, é a que de-

sejamos deixar em evidência por meio da análise de 

casos concretos e para a qual consideramos que as 

normas e recomendações da OIT devem oferecer 

uma proteção em prol do futuro do trabalho que 

se aproxima.
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ALGUNS CASOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO NA AMÉRICA LATINA

10

O problema da terceirização é a “invisibilização” 

ou ocultação do trabalhador terceirizado. Em-

bora, em muitos casos, sejam trabalhadores regis-

trados, não fazem parte de estatísticas trabalhistas 

que possam mostrar a sua condição na atividade que 

realizam. São “recursos externos”, fora do local ou 

da folha de pagamento impactados pelos estatutos 

ou acordos coletivos do setor público. E mesmo que 

realizem tarefas regulares, habituais e permanentes 

da função pública, seus salários, suas condições de 

trabalho, seus direitos e sua representação sindical 

não são inseridos no mesmo âmbito do resto dos 

funcionários, servidores ou trabalhadores do Estado.

Por esse motivo, não existem estatísticas deta-

lhadas sobre eles, nem estudos empíricos capazes 

de mostrar a extensão e o avanço do fenômeno. Para 

falar de terceirização é necessário abordar casos 

concretos, nos quais o conflito no lugar de trabalho 

evidencia a condição laboral, quer seja por ação co-

letiva própria dos trabalhadores, quer seja pela ação 

de suas organizações ou ações individuais de reivin-

dicação na Justiça do trabalho. Em muitos casos, a 

pesquisa acadêmica também conseguiu evidenciar o 

problema. O fato de utilizarmos casos específicos não 

quer dizer que tentamos nos limitar a situações isola-

das. Se for levado em consideração que no plano nor-

mativo existe uma ofensiva geral por estender a ter-

ceirização a todas as atividades da empresa privada 

e pública (e não só às atividades temporárias, às ati-

vidades “meio” ou complementares), é possível com-

preender a centralidade do fenômeno. Tal é o caso da 

recente reforma trabalhista no Brasil, em 2017.

10.1. Argentina

Um caso que exemplifica o fenômeno da 

terceirização trabalhista no setor público na 

Argentina é o Serviço Nacional de Sanidade 

e Qualidade Agroalimentar (SENASA), onde 

foi criada uma organização mista, a Fundação 

“Barreiras Patagônicas” (FUNBAPA) para empregar 

os funcionários responsáveis pelos controles 

fitossanitários e as tarefas de fiscalização próprias 

do órgão público. Eram 600 trabalhadores 

e trabalhadoras distribuídos em 34 centros 

sanitários da Patagônia. Em 2013, a situação destes 

trabalhadores se tornou pública a partir de sua 

incorporação à Associação Trabalhadores do Estado 

(ATE)2 e a reivindicação por serem reconhecidos 

como servidores públicos dependentes do SENASA. 

Os trabalhadores exigiam:

• Ser trabalhadores regulares, habituais e per-

manentes que desenvolviam funções próprias 

da missão principal do órgão público.

• Atualizar seus salários, já que eram inferio-

res ao pessoal permanente que realizava as 

mesmas tarefas.

• Incorporar as quantias “não registradas” ou 

não remunerativas que recebiam com os sa-

lários.

• A observância das condições de segurança e 

higiene laboral próprias de sua atividade.

• A eliminação dos salários e abonos de pri-

vilégio recebidos pela cúpula de diretores da 

Fundação.

Graças ao conflito evidenciado pelos trabalhadores 

e à ação sindical da ATE na Província de Rio Negro, foi 

possível transferir 350 trabalhadores à base perma-

nente do órgão público, a restituição dos demitidos 

durante o conflito, o reconhecimento da antiguidade e 

funções no contexto da carreira do SENASA.

Neste caso, fica evidente como determinadas 

premissas do NPM não funcionam na terceirização, 

2   Fonte: Associação Trabalhadores do Estado (ATE) da Argentina http://
www.ate.org.ar/
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como a maior transparência ou a redução de custos 

(que não eram possíveis já que se mantinha um gru-

po de diretores com salários de privilégio). Da mes-

ma forma, a busca pela eficiência e especialização na 

“atividade fim” não serve como elemento explicativo 

para basear esta modalidade contratual, uma vez 

que os trabalhadores afetados eram responsáveis 

pela atividade principal do órgão que, por outro lado, 

está vinculado a atividades centrais do Estado com 

relação à política fitossanitária e agroalimentar. Mais 

plausíveis são as explicações focadas no disciplina-

mento da força de trabalho através da instabilidade 

contratual e na transferência das responsabilidades 

a um terceiro, principalmente com relação às condi-

ções de segurança e higiene.

	 Os trabalhadores do SENASA a nível cen-

tral sindicalizados na ATE também denunciaram vá-

rias formas de contratação de pessoal destinadas a 

fragmentar o coletivo laboral e a negociação coleti-

va. Estas contratações recorrem a questões como a 

“transitoriedade”, a contratação de “trabalhadores 

independentes”, a incorporação de “contratos de 

consultoria” através de órgãos internacionais como 

o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 

ou através de outras funções ou organizações seme-

lhantes à FUNBAPA, como AFINOA, IICA, ARGENT-

-INTAS. Em todos os casos, trata-se de trabalhadores 

que cumprem tarefas regulares, habituais e perma-

nentes próprias do órgão, tais como: monitoramento, 

inspeção, estabelecimento de condições fitossanitá-

rias, certificação e controle sanitário. Isso demonstra 

a natureza fraudulenta das contratações. Além disso, 

o pessoal contratado nessas modalidades superava o 

15% da base permanente do órgão, situação expres-

samente limitada na Convenção Coletiva de Trabalho 

do setor.

O fato do trabalhador terceirizado não ser 

considerado um funcionário do seu setor e atividade 

viola o seu direito à estabilidade e a desfrutar de todos os 

benefícios obtidos através da negociação coletiva (férias, 

13º, contribuições à previdência social, expediente 

limitado, carreira, promoções, etc.). Da mesma forma, 

não estar incorporados à carreira e serem submetidos a 

rotações em suas funções e cargos prejudica a qualidade 

do serviço público que deve ser prestado pelo órgão.

10.2. Uruguai

De acordo com o Instituto de Estudos Sindicais 

Universindo Rodríguez (INESUR), dependente da 

Confederação de Funcionários do Estado (COFE)3, 

existem 120.000 trabalhadores terceirizados na Ad-

ministração Pública Central. Este fenômeno, segundo 

a INESUR, gera um aumento do lucro empresarial em 

detrimento do salário. Na mesma linha, não é possí-

vel reduzir os custos de funcionamento para o Estado 

porque as empresas fornecedoras de mão de obra re-

cebem do Estado maiores subvenções do que aque-

las relacionadas com a contratação de um servidor 

público e, ao mesmo tempo, os trabalhadores con-

tratados dessa forma recebem até três vezes menos 

que um funcionário fixo pela mesma tarefa. Na INE-

SUR afirmam que “as empresas privadas lucram com 

dinheiro público, sem risco de capital e precarizando 

as condições de trabalho e de salário”. A terceirização 

envolve também um problema de estrangeirização, já 

que encomenda a seleção e provisão de trabalhado-

res a empresas transnacionais como Transamerican 

ou Adecco. 

Com relação às tarefas submetidas à terceiriza-

ção, abrangem desde a atenção ao público, admi-

nistrativos, organizadores de despesas, secretarias 

privadas, manutenção de redes informáticas, até 

manipulação de informação confidencial, auditorias, 

serviços logísticos, distribuição e transporte, o que 

demonstra o avanço do setor privado nas áreas defi-

nidas como estratégicas para o Estado.

Embora estes trabalhadores estejam dentro da es-

trutura do órgão, sob as mesmas ordens dos mesmos 

chefes e fazendo as mesmas tarefas que os outros 

servidores, não têm acesso à maioria dos benefícios, 

recebem menos que a maioria dos companheiros, 

não têm possibilidade de promoção e registro de an-

tiguidade. A cada dois anos, são trabalhadores em 

“período de teste” por três meses ou 100 salários, 

3   Fonte: Confederação de Funcionários do Estado (COFE) do Uruguai http://
www.cofe.org.uy/
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sem direito a indenização por demissão. Da mesma 

forma, esta situação atenta contra as possibilidades 

de organização sindical destes trabalhadores.

A COFE denunciou casos de terceirização em 

órgãos como: a Direção Nacional de Topografia, Di-

reção Nacional de Arquitetura, a Corporação Nacio-

nal para o Desenvolvimento, a Direção Nacional de 

Transporte e a Administração de Serviços de Saúde 

do Estado (ASSE), entre outros.

10.3. Brasil

Em 2017, com a aprovação da Lei 13.429, o Bra-

sil se tornou o país que mais avançou na região em 

matéria de terceirização, já que a habilita em todas 

as atividades das empresas (sejam atividades-meio 

ou atividades-fim)  e a todas as áreas e níveis do se-

tor público. Esta terceirização sem limites, habilita-

da para todas as atividades e segmentos, contradiz 

o argumento que afirma que esta é necessária pela 

imprescindível especialização ou orientação exigi-

das pelas atividades das empresas ou organizações.

Apesar da novidade, esta norma chegou para le-

galizar uma modalidade de contratação que já exis-

tia há anos no Estado brasileiro. Um estudo recente 

realizado pela Graça Druck4 e outras autoras sobre 

a situação dos funcionários da Universidade Federal 

da Bahia (UFBA) permite mostrar a extensão e as 

características do fenômeno no país.

Segundo este estudo, a universidade tem 2.524 

docentes, 3.195 servidores técnico-administrativos 

e 2.161 trabalhadores terceirizados. O estudo desta-

ca que “em 2015, a publicação UFBA em números, 

disponível desde 2001, passou a calcular os tercei-

rizados como parte do item ´pessoal´. Ou seja, es-

ses trabalhadores deixaram de ser ´invisíveis´, pelo 

menos em termos estatísticos”. Ao observar a evolu-

ção do número de trabalhadores em cada segmento 

laboral, em um período de dez anos, constatou-se o 

4   Druck G., Sena J., Pinto M. e Araújo S. A TERCEIRIZAÇÃO NO SERVIÇO 
PÚBLICO PARTICULARIDADES E IMPLICAÇÕES; em Terceirização do Trab-
alho no Brasil: novas e distintas perspectivas para o debate’, organizado por 
André Gambier, IPEA, Brasil, 2018.

altíssimo crescimento do número de terceirizados 

(127%). Com relação ao número de terceirizados por 

segmento, os trabalhadores de limpeza, recepção e 

segurança representam a maioria de todos os con-

tratos de prestação de serviços sob esta modalidade 

de contratação.

Entre as desvantagens experimentadas pelos 

terceirizados com relação às condições de trabalho 

de seus colegas permanentes, podemos destacar: a 

falta de horário de almoço, a demora no pagamento 

dos salários, a falta de treinamento para as tarefas, a 

falta de assistência diante de acidentes de trabalho 

e a dificuldade de ter férias. Podemos explicar este 

último ponto porque as empresas terceirizadoras e 

fornecedoras de pessoal muitas vezes declaravam 

falência e os trabalhadores eram contratados no-

vamente por outra empresa que não reconhecia a 

antiguidade e os direitos adquiridos. A situação de 

mudança de empresa contratante era definida como 

“troca de botões” pelos trabalhadores, que manti-

nham a continuidade na prestação e cumprimento 

das tarefas. O estudo menciona casos de trabalha-

dores com até 30 anos de antiguidade, prestando 

serviço nesse regime de emprego terceirizado que, 

antes da Lei 13.429, era fundamentado na “transito-

riedade” de suas tarefas.

10.4. Peru

Em um estudo sobre a intermediação e a 

terceirização do emprego no setor público na cidade 

de Ayacucho, Jorge Antonio Gálvez Molina5 afirma 

que o processo de flexibilização laboral, iniciado 

com o Decreto Legal 728 de 1991, impulsionou a 

precarização e a deslaborização do emprego público. 

Isto favoreceu o crescimento da terceirização 

trabalhista e, em consequência, levou a uma perda 

de benefícios laborais para os trabalhadores, como: 

o direito à sindicalização, à estabilidade laboral, 

ao acesso às pensões, à previdência social, a 

contribuições para o acesso à moradia, à jornada 

de trabalho de 8 horas, a licenças e férias. Em 

5   La intermediación laboral y del deterioro del nivel de ingresos de los traba-
jadores del sector público en la ciudad de Ayacucho, Gálvez Molina J. A. Mono-
grafia. Universidade Nacional de San Cristóbal de Huamanga, 2014
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compensação, de acordo com o estudo, os órgãos 

públicos se desfizeram da administração da força de 

trabalho e do reconhecimento desses benefícios.

Em matéria salarial, os trabalhadores terceiriza-

dos recebem salários menores daqueles que realizam 

tarefas semelhantes e fazem parte do pessoal perma-

nente dos órgãos públicos. As empresas terceirizado-

ras, ou “Services”, recebem em conceito de receitas 

brutas o 46,67% do orçamento destinado à contrata-

ção de pessoal.

As formas de terceirização e precariedade se es-

tendem a diversas áreas de entidades do governo 

federal do Peru, como denunciou em diversas opor-

tunidades a Confederação Intersetorial de Trabalha-

dores Estatais do Peru (CITE), membro da CLATE. No 

entanto, o estudo do caso do município de Ayacucho 

tem o mérito de quantificar o quanto a gestão privada 

da força de trabalho se apropria do orçamento públi-

co e, ao mesmo tempo, destaca a perda de direitos 

dos servidores públicos.

10.5. Costa Rica

Em um trabalho sobre reforma do Estado e seu 

impacto no setor da saúde, Bermúdez Otarola M. e 

Umaña Soto A6. desenvolvem como, a partir da inter-

venção de órgãos financeiros internacionais como o 

Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional, fo-

ram introduzidas profundas reformas na estrutura do 

Estado costarriquenho que levaram à terceirização 

de serviços na Caixa Costarriquenha de Serviços da 

Saúde (C.C.S.S.). Este processo ocorreu no final dos 

anos 80 e começo dos 90, em um contexto generali-

zado de privatizações, congelamento da oferta de no-

vas vagas de trabalho no Estado e redução dos cargos 

existentes.

6   Tercerización de los servicios de salud en la Caja Costarricense de Seguro 
Social, en el marco de la contrarreforma del Estado costarricense (1988-2012). 
Un acercamiento a cuatro proveedores externos: COOPESANA, COOPESAIN, 
ASEMECO y PAIS.
Melisa Bermúdez Otarola, Angie Umaña Soto. Monografia. Universidade da 
Costa Rica. 2013

É interessante destacar este estudo porque anali-

sa como, junto com a reforma do aparato estatal, pro-

moveu-se o fortalecimento do denominado “terceiro 

setor”, estimulando a transferência à sociedade civil 

e a iniciativas privadas funções próprias do Estado e 

seus órgãos. Esta situação gerou que Organizações 

Não Governamentais (ONGs), cooperativas, funda-

ções e associações de caridade assumam funções 

próprias do setor público. Neste contexto, aconteceu 

a reforma do setor da saúde.

Cabe destacar, como em outros casos apurados 

na região, que os trabalhadores contratados por for-

necedores que terceirizam as prestações públicas 

perdem garantias e direitos trabalhistas, estão su-

jeitos a uma definição polivalente de suas funções, 

têm dificuldade em se associar e sindicalizar, entre 

outros prejuízos. Tal precarização das condições de 

trabalho prejudica também a qualidade do serviço 

público prestado. Da mesma forma, o estudo mencio-

nado destaca como a transferência de funções e dos 

trabalhadores que as realizam é, principalmente, um 

negócio para os fornecedores privados.
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11 CONCLUSÕES PRELIMINARES E DESAFIOS

Com o que foi apresentado aqui, tanto o rela-

cionado com as transformações sofridas pe-

los Estados no contexto da globalização neoliberal, 

quanto as novas correntes de pensamento que pro-

movem a incorporação de noções de gestão priva-

da ao setor público, e a exemplificação de alguns 

casos de terceirização na região, consideramos que 

encontramos um ponto de partida para refletir cri-

ticamente no futuro do trabalho no setor público.

Na CLATE, somos conscientes de que as mu-

danças impostas aos Estados da América Latina e 

do Caribe são consequência de tendências domi-

nantes na economia mundial. De fato, a desarticula-

ção das funções voltadas à produção de bens e ser-

viços, como resultado daquilo imposto na primeira 

fase de reformas, soma-se às propostas de moder-

nização, descentralização e desregulamentação do 

aparato estatal, a fim de garantir uma incorporação 

bem-sucedida à globalização com relação aos inte-

resses do capital.

Como afirma Claudio Lozano, “a concorrência 

desleal para atrair investimentos, garantir a livre cir-

culação de mercadorias e capitais em prol da aber-

tura ao mundo e a incorporação bem-sucedida à glo-

balização se traduzem no completo desaparecimento 

das áreas que garantiam estas capacidades estatais 

e, não em poucos casos, a transferência dessas ati-

vidades aos próprios interesses privados. Nesse con-

texto, vai se aprofundar a tendência atual de perda e 

degradação do trabalho nos Estados da região”.

Mas é importante esclarecer que este não é um 

caminho sem volta. Nesse sentido, surge a possi-

bilidade de instalar um debate sobre outro tipo de 

regulação social deste paradigma e, portanto, outro 

vínculo, não apenas com o processo de incorpora-

ção de tecnologia que monopoliza as preocupações 

sobre o futuro do trabalho, mas também sobre as 

formas de organização do trabalho. Enquanto isso, 

o Estado deve expressar que o interesse público 

pode ser o veículo que ofereça outro tipo de regu-

lação social, na qual a eficiência estatal não esteja 

ligada à precarização do trabalho, à perda de direi-

tos e ao empobrecimento dos serviços públicos. 

Pelo contrário, é necessário revalorizar a função do 

Estado em consonância com uma perspectiva de 

cooperação, desenvolvimento do interesse comum, 

construção de comunidade, promoção do emprego 

decente e da justiça social.

Se as discussões sobre o futuro do trabalho não 

propõem o desafio de repensar instrumentos e fer-

ramentas que valorizem o trabalho como fonte de 

dignidade, realização pessoal e melhora da quali-

dade de vida do ser humano, corremos o risco de 

ser prisioneiros de estratégias que nos levem por 

caminhos opostos.

Na CLATE, reafirmamos nosso compromisso 

na defesa dos direitos dos servidores públicos e de 

políticas públicas estatais que garantam o pleno 

desenvolvimento do povo e da proteção de nosso 

território para nós e as futuras gerações.
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